
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Processo TC 03847/16 
 
Objeto: Prestação de Contas Anuais 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Interessados: Edvaldo Carlos Freire Junior - Prefeito  

Ednaide Carolina da Silva Gurgel Dantas- gestora do Fundo Municipal de Saúde 
                      Eunice Carla dos Santos Guedes  - gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Advogado:    Rodrigo Lima Maia 
                     Terezinha de Jesus Rangel da Costa 

 

Ementa: Administração Direta Municipal. Município de CAPIM. 
Prestação de Contas do Ex-Prefeito Sr. Edvaldo Carlos Freire 
Junior. Exercício 2015. Apreciação da matéria para fins de 
emissão de PARECER PRÉVIO. Atribuição definida no art. 71, 
inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, no art. 13, § 1º, 
da Constituição do Estado da Paraíba e no art. 1º, inciso IV da Lei 
Complementar Estadual nº 18/93. Emissão de Parecer prévio 
favorável à aprovação das contas de Governo. Encaminhamento à 
consideração da egrégia Câmara de Vereadores. Através de 
Acórdão. Julgam-se regulares com ressalvas as contas de Gestão 
– Cominação de Multa. Assinação de prazo. Recomendações à 
Administração do Poder Executivo. Declaração do atendimento 
parcial às exigências da LRF. Comunicação à Receita Federal do 
Brasil. 
Fundo Municipal de Saúde. Julgamento regular com ressalvas 
das contas de gestão da gestora, no exercício de 2015, Sra. 
Ednaide Carolina da Silva Gurgel Dantas (03/11 a 31/12). 
Cominação de Multa individual. Recomendação. Comunicação à 
Receita Federal do Brasil. 
Fundo Municipal de Assistência Social. Julgamento regular com 
ressalvas das contas de gestão da gestora, no exercício de 2015, 
Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes. Cominação de multa à 
gestora. Recomendação. Comunicação à Receita Federal do Brasil. 
 

 
PARECER PPL TC 00044/2018 

 
RELATÓRIO 

 
Cuidam os presentes autos da prestação de contas anual do Sr. Edvaldo Carlos 

Freire Junior, na qualidade de Prefeito e ordenador de despesas do Município de Capim, e, 
bem assim, das gestoras do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Ednaide Carolina da Silva 
Dantas e do Fundo Municipal de Assistência Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes 
(período de 01/12 a 31/12), relativas ao exercício financeiro de 2015. 

 

O município sob análise possui população estimada de 6.206 habitantes e IDH 
0,5331, ocupando no cenário nacional a posição 5.374º e no estadual a posição 212º. 

                                                 

1 O IDH (índice de desenvolvimento Humano) é a referência mundial para avaliar a qualidade de vida e o desenvolvimento econômico de uma 
população a longo prazo. Ele varia entre 0 (nenhum desenvolvimento humano) e 1 (desenvolvimento humano total), sendo considerado Muito 

alto, acima de 0,800; Alto de 0,700 a 0,799; Médio, de 0,600 a 0,699; Baixo, de 0,500 a 0,599 e Muito baixo, entre 0 e 0,499,  revelando que 
quanto maior a proximidade de 1, mais desenvolvido é o município. No cálculo do IDH são computados os seguintes fatores: educação (anos 
médios de estudos), longevidade (expectativa de vida da população) e Produto Interno Bruto per capita. 
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Destaco os principais aspectos apontados pela unidade técnica desta Corte, com base 

na da documentação encartada aos presentes autos e análise de defesas apresentada pelos 
gestores, supranominados: 
 

1. Quanto à Gestão Geral: 
 

1.1 A Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 205, de 17/11/2014, estimou a receita e fixou a 
despesa em R$ 18.615.213,00 bem como autorizou a abertura créditos adicionais 
suplementares no valor de R$ 11.169.127,80, equivalentes a 60% da despesa fixada 
na LOA; 

 
1.2 Foram abertos créditos adicionais suplementares e especiais nos valores de R$ 

2.808.365,75 e R$ 45.000,00, respectivamente, cujas fontes de recursos indicadas, 
foram provenientes de anulação de dotações. Vale ressaltar que embora a abertura de 
créditos especiais tenha sido sem autorização legislativa, estes não foram utilizados. 

 
1.3 A Receita Orçamentária Arrecadada do ente subtraindo-se a parcela para formação do 

FUNDEB atingiu o montante de R$ 13.267.735,38, correspondendo a 71,27% da 
previsão. Já a Despesa Orçamentária Realizada totalizou R$ 14.447.916,64 
representando 77,61% da fixada; 

 
1.4 Sobre os balanços e dívida municipal foi observado: 

  
 1.4.1 O balanço orçamentário apresentou déficit no valor de R$ 1.180.181,262 

equivalentes a 8,90% da receita orçamentária arrecadada; 
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1.4.2 O balanço financeiro apresenta saldo para o exercício seguinte no 
montante de R$ 375.213,25, sendo constituído exclusivamente em  Bancos. 
 
1.4.3 O balanço patrimonial consolidado apresenta déficit financeiro no valor de 
R$ 1.297.082,58. 
 
1.4.4 A Dívida Municipal no final do exercício importou em 5.234.266,21 
correspondentes a 40,35% da Receita Corrente Líquida, dividindo-se nas 
proporções de 41,82% e 58,18% entre Dívida Flutuante e Dívida Fundada3.   
Quando confrontada com a dívida do exercício anterior apresenta redução de 
29,20%. 
 

1.5 A remuneração dos agentes políticos apresentou-se dentro da legalidade; 
 

 1.6 Os Repasses ao Poder Legislativo representaram 7% das receitas de impostos e 
transferências do exercício anterior, atendendo a legislação no que diz respeito à exigência4 
do disposto no art. 29-A, § 2º, inciso I da Constituição Federal; 

 
 1.7 Os dispêndios com obras públicas totalizaram R$ 681.547,30 correspondendo a 

4,72% da Despesa Orçamentária Total. Vale ressaltar que não houve acompanhamento 
destes gastos em processo específico.  

  
2. As despesas condicionadas ou legalmente limitadas comportaram-se da seguinte 
maneira: 
 

2.1 Aplicação de 27,14% da receita de impostos e transferência na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), portanto, atendidas as disposições do art. 
212 da Constituição Federal; 
 
2.3 Os gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 
20,84% da receita de impostos e transferências, atendendo ao estabelecido no 
art. 77, inciso III, § 1º do ADCT;  
 
2.4 Destinação de 72,03% dos recursos do FUNDEB na remuneração e 
valorização dos profissionais do Magistério, satisfazendo, desse modo, a 
exigência do art. 22 da Lei 11494/20075; 

                                                 

3
 

 
4
  
Discriminação  Limite (%) Base (Receita Tributária + Transf. Exercício Anterior) Valor (R$) % 

Repasse 7,00 8.341.717,46 583.920,14 7 

 
5
 Lei 11.494/2007 - Art. 22º - Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública. 
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2.5 O Município transferiu para o FUNDEB a importância de R$ 1.650.559,20, 
tendo recebido deste fundo a importância de R$ 4.063.155,01, resultando um 
superávit para o município no valor de R$ 2.412.595,81;  
 

 2.1 Despesas com Pessoal6, representando 58,85% da Receita Corrente Líquida 
dentro do limite máximo (60%) estabelecido no art. 19 da LRF;  
 

3. Não há registro de denúncias; 
 

4. O Município não possui Regime Próprio de Previdência; 
 

5. Irregularidades e/ou falhas remanescentes após análise de defesa:  
 
5.1 De responsabilidade do Prefeito, Sr. Edvaldo Carlos Freire Junior 

 
5.1.2 Gestão Fiscal 

 
5.1.2.1 Ocorrência de Déficit de execução orçamentária7, sem a adoção das 
providências efetivas, no montante de R$ 1.180.181,26 (Itens 5.0.2 e 17.2 do Relatório 
Inicial e fls. 5124/5125); 
5.1.2.2 Ocorrência de Déficit financeiro8 ao final do exercício, no montante de R$ 
912.674,76 (itens 5.1.2 e 17.4 do Relatório Inicial e fls.5128/5129); 

                                                 

6 Despesa com pessoal do Poder Executivo: 55,92%, acima do limite de 54% estabelecido no art. 20, III, “b” da LRF. Poder Legislativo: 2,93%. 
7
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5.1.2.3 Gastos com Pessoal do Poder Executivo no percentual de 55,56%, acima do 
limite (54%), estabelecido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (itens 11.1.3 e 
17.6 do Relatório Inicial e fls. 5144/5147, item 6); 

 
5.1.3 Gestão Geral 

 
5.1.3.1 Não encaminhamento das cópias de leis relativas à abertura de créditos 
adicionais (decretos 02/2015 e 05/2015) (Itens 4.0.1 e 17.1 do Relatório Inicial e fls. 
5124);  
 
5.1.3.2 Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 
inconsistência dos demonstrativos contábeis (itens 5.1.1 e 17.3 do Relatório Inicial) 
 
5.1.3.3 Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de Licitações, 
no montante de R$ 619.611,20 – ver anexo 1 (itens 6.0.1 e 17.5 do Relatório Inicial); 
 
5.1.3.4 Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização 
das audiências públicas (itens 11.3.1 e 17.7 do Relatório Inicial); 
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5.1.3.5. Não recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à instituição de 
previdência, no montante de R$ 415.318,929 (itens 13.0.1 e 17.8 do Relatório Inicial); 

 
5.1.3.6. Não empenhamento da contribuição previdenciária do empregador à instituição 
de previdência, no montante de R$ 563.529,8910 (itens 13.0.5 e 17.9 do Relatório 
Inicial); 

                                                 

9
 

 



 -   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Processo TC nº 03847/16 

 

 

 
5.1.3.7. Pagamento de juros e/ou multas devido ao atraso no recolhimento de 
contribuições previdenciárias, no montante de R$ 51.985,4411, através de descontos no 
FPM (RFB-PREV-OB-DEV – vide Doc. 60938/17 (itens 13.0.8 e 17.10 do Relatório 
Inicial); 
 
5.1.3.8. Não redução do montante da despesa total com pessoal que excedeu o limite 
legal, na forma e nos prazos da lei (itens 16.1.2 e 17.11 do Relatório Inicial). 
 
 
5.2 De responsabilidade da Gestora do Fundo Municipal de Saúde – FMS 12, 
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12 A Lei nº 04 de 17 de janeiro de 1997 instituiu o Fundo Municipal de Saúde.  
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5.2.1 Sra. Ednaide Carolina da Silva Gurgel Dantas  
 

5.2.1.1 Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das 
providências efetivas, no montante de R$ 2.123.145,4713 (Itens 5.0.3 e 17.17 do 
Relatório Inicial); 
 
5.2.1.2 Ocorrência de Déficit financeiro ao final do exercício, no montante de R$ 
211.859,8314 (itens 5.1.3 e 17.18 do Relatório Inicial); 
 
5.2.1.3 Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de 
Licitações, no montante de R$ 141.555,4415 (itens 6.0.2 e 17.19 do Relatório 
Inicial); 
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5.2.1.4 Não recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à 
instituição de previdência, no montante de R$ 196.262,42 (itens 13.0.3 e 17.20 do 
Relatório Inicial); 
 
5.2.1.5 Não empenhamento da contribuição previdenciária do empregador à 
instituição de previdência, no montante de R$ 210.679,56 (itens 13.0.6 e 17.21 do 
Relatório Inicial). 
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5.3 De responsabilidade da Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS 

 
5.3.1 Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes 
 
5.3.1.1 Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das 
providências efetivas, no montante de R$ 666.753,9916 (Itens 5.0.4 e 17.12 do 
Relatório Inicial); 

 
5.3.1.2 Ocorrência de Déficit financeiro ao final do exercício, no montante de R$ 
168.320,8017 (itens 5.1.4 e 17.13 do Relatório Inicial); 
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5.3.1.3 Não realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de 
Licitações, no montante de R$ 91.712,5018 (itens 6.0.3 e 17.14 do Relatório 
Inicial); 
 
5.3.1.4 Não empenhamento e não recolhimento e da contribuição previdenciária 
do empregador à instituição de previdência, no montante de R$ 66.776,6519 (itens 
13.0.4, 13.0.7, 17.15, 17.16 do Relatório Inicial); 
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Submetidos os autos ao Órgão Ministerial Especial, este se manifestou, em 
síntese, pelo (a): 

 
1. Emissão de Parecer Contrário à aprovação das contas do Prefeito do 
Município de Capim, Sr. Edvaldo Carlos Freire Júnior, relativas ao exercício de 
2015; 

 
2. Declaração de Atendimento parcial aos preceitos da LRF; 

 
3. Imputação de Débito ao Sr. Edvaldo Carlos Freire Júnior, em razão da 
realização de despesas consideradas não comprovadas, não autorizadas, 
irregulares, lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas, conforme 
liquidação da auditoria. 
 
4. Aplicação de multa, com fulcro no artigo 56, inciso II da LOTCE, aos 
seguintes agentes públicos: Edvaldo Carlos Freire Júnior, Ednaide Carolina da 
Silva Gurgel Dantas e Eunice Carla dos Santos Guedes. 
 
5. Remessa de Cópia dos presentes ao Ministério Público Comum, para fins 
de análise dos indícios de cometimento de atos de improbidade administrativa 
(Lei 8.429/92) e crimes licitatórios (Lei 8.666/93) pelo Edvaldo Carlos Freire 
Júnior, Ednaide Carolina da Silva Gurgel e Eunice Carla dos Santos Guedes. 
 
6. Representação à Receita Federal do Brasil acerca das eivas contidas nos 
itens 1.8, 1.9, 2.4, 2.5, 3.4 e 3.5. para adoção das medidas de sua competência. 
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7. Julgamento Irregular das Contas dos gestores do Fundo Municipal de 
Saúde de Capim e do Fundo Municipal de Assistência Social da mesma Urbe, 
respectivamente, Ednaide Carolina da Silva Gurgel Dantas e Eunice Carla dos 
Santos Guedes, referente ao exercício de 2015; 
 
8. Recomendação à atual gestão do município de Capim, bem como do Fundo 
Municipal de saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social daquela cidade, 
no sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não incorrer em quaisquer das 
falhas e irregularidades hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum 
processual, sob pena de repercussão negativa em prestações de contas futuras. 
 
Cumpre, por fim, informar que esta Corte assim se pronunciou em relação aos 

exercícios anteriores: 
 
Exercício Parecer Gestor  
2012 Favorável à aprovação - Parecer 

PPL TC 005/15 
Euclides Sérgio Costa de 
Lima 

2013 Favorável à aprovação – Parecer 
PPL TC 74/16 

Edvaldo Carlos Freire Junior 

2014 Favorável à aprovação – Parecer 
PPL TC 74/16 

Edvaldo Carlos Freire Junior 

 
É o Relatório, informando que os Relatórios da Auditoria em que se apoiou o 

Relator foi subscrito pela Auditora de Contas Públicas Martinha Aline Alves de Oliveira também 
que foram feitas as intimações de praxe.  

 
V O T O  

 
Conselheiro Fernando Rodrigues Catão (Relator): Com vistas a uma melhor 

compreensão, passarei apresentar as minhas impressões acerca da prestação de contas dos 
gestores do Poder Executivo do Município de Capim, do Fundo Municipal de Saúde20 e do 
Fundo Municipal de Assistência Social21, separando-as por responsabilidade de cada um. 

 
 

Ex-PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM,  SR. EDVALDO CARLOS FREIRE JÚNIOR 
 

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão (Relator): No tocante à Gestão Fiscal, entendo que 
houve cumprimento parcial à LRF, em razão da constatação de: 
 

1. Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas e, 
bem assim, déficit financeiro ao final do exercício. Os aludidos déficits são reveladores da falta 
de planejamento e controle das receitas com vistas ao equilíbrio entre receitas e despesas, 
pressuposto básico de uma gestão fiscal responsável. Recomendação à atual gestão no 
sentido de programar ações efetivas visando à manutenção do equilíbrio das contas públicas, 
além de cominação de multa. 

 
2. Gastos com pessoal no percentual de 55,56%, acima do limite (54%) 

estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal para o Executivo e 0,86% 

                                                 

20 Gestora: Sra.  Maria do Socorro dos Santos e Ednaide Carolina da Silva Gurgel 
21 Gestora: Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes e Maria Tereza Pereira Carvalho. 
 



 -   

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Processo TC nº 03847/16 

 

 

abaixo do registrado no exercício anterior22. No caso, pela aplicação de multa em razão do 
descumprimento. 

 
Sou também porque seja feito acompanhamento ao final de cada quadrimestre 

do cumprimento dos limites tocante a pessoal (arts. 19 e 20 da LRF), tal como disposto no art. 
22 da aludida lei e, se necessário, adoção de medidas de ajuste, com vistas à recondução de 
tais dispêndios ao patamar legal, a teor do disposto no art. 23 da LRF23  
 
 

No que concerne à Gestão Geral, o Município como relatado satisfez às 
exigências constitucionais tocante à Saúde24 e Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE)25 e legal referente à utilização dos recursos do FUNDEB na valorização do Magistério26,  

 
D’outra banda, a unidade de instrução apontou outros aspectos na prestação 

entendidos como irregulares, os quais no sentir do Relator são merecedores de ponderação, 
vejamos:  

 
1. Não realização de procedimento licitatório no montante de R$ 619.611,20. 

 
Neste particular, discordo data vênia da metodologia adotada pela unidade de instrução, 
porquanto foi considerado como parâmetro o objeto licitado ao invés do credor, para 
identificação das licitações não realizadas.   
 

Assim, entendo que o Município deixou de licitar R$ 280.825,00, o que 
representa 2,84% da despesa total 27, como a seguir demonstrado: 
 
1. Locação de veículos: 
 
1.1 Maricélia de Oliveira Santos: Acato os argumentos da defesa de que o contrato foi aditivado 
e em 2015 ocorreu a sua rescisão conforme comprovação junto ao SAGRES, onde é dado 
verificar o valor empenhado de R$ 30.000,00 e o pagamento de R$ 3.000,00. 
 
1.2 Claudio dos Santos Pia: Aceito os argumentos de que a despesa decorre do Pregão 
Presencial 004/2013 que foi em seguida aditivado por nove meses (contrato 00029/2014). 
 

                                                 

22
 Exercício de 2014: 56,42% 

23 Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, 
sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
        § 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5) 
        § 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária.(Vide 
ADIN 2.238-5) 
§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  
I - receber transferências voluntárias; 
 II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução 
das despesas com pessoal. 
§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.  
24 Saúde - Art. 77, inciso III, § 1º do ADCT. Limite mínimo: 15%. Aplicação: 20,84%. 
25 CF/88. Art. 212. Aplicação de no mínimo 25% das receitas de impostos, inclusive os transferidos, na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. Aplicação: 27,14%. 
26  Lei 11.494/2007 - Art. 22º - Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública. (Recursos do FUNDEB). Aplicação: 
72,03%. 

27
 R$ 9.856.069,65 
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1.4 Gutembergue José de Souza: Excluo a despesa de R$ 7.980,00 do total de R$ 47.880,00 
como despesa não licitada, passando esta a ser de R$ 39.900,00; 
 
1.5 João José da Silva: Excluo a despesa de R$ 4.800,00 passando a despesa não licitada ao 
valor de R$ 12.800,00; 
 
1.6 Laise Bispo da Siva: Excluo a despesa de R$ 6.000,00; 
 
1.7 Maria Lucia Fernandes Lisboa: Excluo a despesa de R$ 3.600,00; 
 
1.8 Natanael Pereira da Silva: Excluo a despesa de R$ 6.000,00; 
 
1.9 José Luiz Marques: Excluo a despesa de R$ 4.800,00 passando a despesa não licitada ao 
valor de R$ 16.000,00 
 
1.10 José de Lima Leite: Excluo a despesa de R$ 3.600,00 passando a despesa não licitada ao 
valor de R$ 12.000,00; 
 
1.11 Luiz Mariano da Silva: Excluo a despesa de R$ 7.500,00 passando a despesa não licitada 
ao valor de R$ 25.000,00 
 
1.12 Severino dos Ramos Palmeira: Excluo as despesas de R$11.200,00 (R$  8.000,00 + R$ 
3.200,00) 
 

2. Quanto aos demais procedimentos licitatórios, entendo que se encontram 
abaixo do limite permitido para realização de despesa sem o devido procedimento, portanto, 
também devem ser excluídos do rol das despesas não licitadas, vejamos: 
 
2.1. Alimentos: R$ 64.746,20 
 

FAVORECIDO  VALOR total 
–R$ 

Benedita Maria dos Santos 800,00 
Daniel Costa de Lima e outros 4.800,00 
Jailson Fernandes Lisboa 4.401,00 
Jerônimo Valdevino da Cruz 15.824,00 
José Carlos Ferreira 10.503,20 
Luiz Augusto da Silva 2.898,00 
Luiz Gonzaga Marinho 4.200,00 
Severino José Ferreira 6.920,00 
Danyelle Cristine Costa Marques 14.400,00 
Total  64.746,20 
 
 

 
2.2. Locação de imóveis Total  – R$ 30.360,00; 
 

FAVORECIDO  VALOR  
total –R$ 

Ana Cristina Marinho Dutra 4.400,00 
Ana Paula da Conceição Costa 3.500,00 
Francisca Alipe Ferreira 4.200,00 
Joana Alice  da Silva 2.160,00 
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Julia Maria Soares 3.200,00 
Maria da Penha Florêncio Pereira 5.400,00 
Rafaela Barbosa Batista 2.700,00 
Severina do Ramo Liberato da Silva 4.800,00 
Total  30.360,00 
 
 
2.5. Assessoria Contábil – R$ 64.180,00 
 

FAVORECIDO  VALOR Total –
R$ 

Daniel Alves Vieira  7.500,00 
João Gilberto Carneiro Ismael da Costa 56..680,00 
Total 64.180,00 
 
 
2.6.  Assessoria Administrativa – R$ 15.000,00 
 

FAVORECIDO  VALOR  total –R$ 
Elma Maria Serafin de Souza 7.500,00 
Prática Consultoria e Assessoria 7.500,00 
Total 15.000,00 
 

3. Concernente ao não recolhimento da contribuição previdenciária do 
empregador à instituição de previdência, no montante de R$ 415.318,92 e, bem assim, o não 
empenhamento da contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência, no 
montante de R$ 563.529,89, guardando coerência com meu entendimento já proferido em 
outras prestações de contas nesta Corte, que estes fatos sejam comunicados à Receita 
Federal do Brasil para as providências que entender oportunas, à vista de suas competências, 
inclusive para aferir com exatidão as importâncias devidas e eventuais encontradas, em face 
do descumprimento ao estabelecido na Lei 8.212/91, sem prejuízo de recomendação à atual 
administração. 
 

4. Referente às demais eivas apontadas (não encaminhamento das cópias de 
leis e Decretos relativos à abertura de créditos adicionais; registros contábeis 
incorretos; ausência de transparência nas contas públicas; pagamento de juros e/ou 
multas devido ao atraso no recolhimento de contribuições previdenciárias, não redução 
do montante da despesa total com pessoal que excedeu o limite legal, na forma e nos 
prazos da lei), embora representativas de descumprimento a normas legais, à vista do 
princípio da razoabilidade, são merecedoras de cautela por este Tribunal, levando em conta o 
contexto geral da prestação de contas, sem prejuízo de aplicação de multa e recomendações.  
 

Quanto ao Fundo Municipal de Saúde, e, bem assim, ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, estas contas, segundo a Auditoria, apresentam irregularidades em 
comum: a) Déficit de execução orçamentária; b) déficit financeiro; c) não realização de 
procedimentos licitatórios; não recolhimento e não empenhamento de contribuição 
previdenciária. 

 
Neste caso, também me valho do principio da razoabilidade, para entender que 

as eivas apontadas não possuem o condão de macular as contas, cabendo, na hipótese, 
aplicação de multa e recomendação ao atual gestor para a não repetição nas prestações de 
contas futuras, e, bem assim, que se informe à Receita Federal do Brasil acerca dos fatos 
apontados pela unidade de instrução para as providências que entender oportunas, à vista de 
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suas competências, inclusive para aferir com exatidão as importâncias devidas e eventuais 
encontradas, em face do descumprimento ao estabelecido na Lei nº 8.212/91, sem prejuízo de 
recomendação à atual administração no sentido de observar com rigor os ditames do arts. 40 e 
195, I, da Constituição Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da Lei nº 8.212/91 e art. 11, I, da 
Lei nº 8.429/92. 

 
Dito isto, voto no sentido de que este Egrégio Tribunal: 
 
1) Emita e encaminhe à Câmara Municipal Capim, Parecer Favorável à 

aprovação das contas de Governo do Ex-Prefeito, Sr. Edvaldo Carlos Freire Júnior, relativas ao 
exercício de 2015, encaminhando-o à consideração da egrégia Câmara de Vereadores daquele 
Município. 

 
Em Acórdãos separados: 

 
1. Julgue regulares com ressalvas as contas de gestão do Ex-Chefe do Poder 

Executivo do Município de Capim, Sr. Edvaldo Carlos Freire Júnior, na condição de 
ordenador de despesas;  

 
2. Declare que o mesmo gestor, no exercício de 2015, atendeu parcialmente às 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
3. Aplique multa no valor de R$ 4.928,35 (quatro mil, novecentos e vinte e oito 

reais e trinta e cinco centavos) correspondentes a 50% do teto previsto na Portaria 021, de 
15/01/2015 e correspondente a 103,25 UFR28 ao referido gestor, nos termos do artigo 56, 
inciso II, da LOTCE/PB, por transgressão às normas legais (LRF; Lei de Licitações, Lei nº 
4320/64; Lei nº 8.212/91 e Lei nº 8.429/9229); 

 
4. Assine ao gestor supramencionado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento da quantia 
correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal30, a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, 
atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da 
Constituição; 

 
5. Recomende ao atual gestor adoção de providências no sentido de 

acompanhar ao final de cada quadrimestre o cumprimento dos limites tocante a pessoal (arts. 
19 e 20 da LRF), tal como disposto no art. 22 da aludida lei e, se necessário, adoção de 
medidas de ajuste, a teor do disposto no art. 23 da LRF31 sob pena das sanções ali previstas e 
repercussão negativa nas prestações de contas; 

                                                 

28 UFR março/2018= R$ 47,73 
29 Art. 36 - O missis: 

(...) 
§ 2o Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para 
aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 
30 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
31 Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, 
sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
        § 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5) 
        § 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária.(Vide 
ADIN 2.238-5) 
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6. Informe à Receita Federal do Brasil acerca dos fatos apontados pela unidade 
de instrução para as providências que entender oportunas, à vista de suas competências, 
inclusive para aferir com exatidão as importâncias devidas e eventuais encontradas, em face 
do descumprimento ao estabelecido na Lei nº 8.212/91, sem prejuízo de recomendação à atual 
administração no sentido de observar com rigor os ditames do arts. 40 e 195, I, da Constituição 
Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da Lei nº 8.212/91 e art. 11, I, da Lei nº 8.429/92; 

 
7. Julgue regulares com ressalvas as contas da gestora do Fundo Municipal de 

Saúde, Sra. Ednaide Carolina da Silva Gurgel Dantas, relativas ao exercício de 2015, em razão 
do descumprimento de ditames legais (LRF, lei de licitações e lei previdenciária); 
 

8. Julgue regulares com ressalvas as contas da gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes, relativas ao exercício de 2015, em 
razão do descumprimento de ditames legais (LRF, lei de licitações e lei previdenciária); 

 
9. Aplique multa individual à então gestora do FMS, Sra. Ednaide Carolina da 

Silva Gurgel Dantas, com apoio no artigo 56, II da LOTCE-PB, no valor de R$ 2.464,17 (dois 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos), correspondente a 25% do 
teto previsto na Portaria 021, de 15/01/2015 e correspondente a 51,62 UFR32, em face da 
transgressão à legislação previdenciária, LRF e lei de licitações, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento da quantia correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal33, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como 
previsto no art. 71, § 4º da Constituição; 

 
10. Aplique multa individual à então gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes, com apoio no artigo 56, II da 
LOTCE-PB, no valor de no valor de R$ 2.464,17 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro 
reais e dezessete centavos), correspondente a 25% do teto previsto na Portaria 021, de 
15/01/2015 e correspondente a 51,62 UFR34, em face da transgressão à legislação 
previdenciária e à Constituição Federal e assine as mesmas o prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento da quantia 
correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal35, a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, 
atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da 
Constituição; 

 
11. Recomende às atuais gestões do Município e dos Fundos Municipais de 

Saúde e de Assistência Social no sentido de guardarem estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais pertinentes, inclusive ao que determina 
esta Corte de Contas em suas Resoluções e Pareceres Normativos, em especial aos ditames 

                                                                                                                                                             

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  
I - receber transferências voluntárias; 
 II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução 
das despesas com pessoal. 
§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.  
32
 Ufr - março/2018= 47,73 

33 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
34
 Ufr - março/2018= 47,73 

35 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
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da LRF, da Lei de Licitações e da Lei Previdenciária, de modo a evitar a repetição das falhas 
ora constatadas; 
 

12. Informe à Receita Federal do Brasil acerca dos fatos apontados pela unidade 
de instrução nas prestações de contas do FMS e FMAS para as providências que entender 
oportunas, à vista de suas competências, inclusive para aferir com exatidão as importâncias 
devidas e eventuais encontradas, em face do descumprimento ao estabelecido na Lei nº 
8.212/91, sem prejuízo de recomendação à atual administração no sentido de observar com 
rigor os ditames do arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da 
Lei nº 8.212/91 e art. 11, I, da Lei nº 8.429/92. 

 
 
É como voto. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO RELATÓRIO DO CONSELHEIRO RELATOR 
 

DESPESAS NÃO LICITADAS 
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GASTOS COM PESSOAL 

 
 

Ano 

Empenho 
Elemento 

04 - 
Contratação 
por Tempo 
Determinado 

11 - 
Vencimentos e 
Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil 

13 - 
Obrigações 
Patronais 

36 - Outros 
Serviços de 
Terceiros - 
Pessoa Física 

71 - 
Principal da 
Dívida 
Contratual 
Resgatado 

Soma Total 

2013 Total 363.810,99 5.959.235,26 1.452.547,69 546.558,00   8.322.151,94 

2014 Total 694.535,38 6.551.598,96 1.067.666,32 917.545,70 52.299,65 9.283.646,01 

2015 Total 799.345,86 6.679.932,37 1.400.397,92 682.578,91 13.855,73 9.576.110,79 

Soma 
Total   7.102.268,33 43.778.017,32 7.261.167,67 5.663.625,73 161.437,33 63.966.516,38 

                

Selection Status:             

Expressão Primária: Valor Pagamentos mais Pagamentos de Restos     

Elemento: 04 - Contratação por Tempo Determinado, 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 13 - 
Obrigações Patronais, 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 71 - Principal da Dívida Contratual 
Resgatado 

Ente: Capim             

Ano Empenho: NOT 2018, 2017           

        

 ...2014/2013 90,91% 9,94% -26,50% 67,88%    

 ..2015/2014 15,09% 1,96% 31,16% -25,61% -73,51%  
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DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO    

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, usando da competência 
que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei 
Complementar n.º 18/93, na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 
 

 

DECIDE: 

 
1. Emitir e encaminhar à Câmara Municipal de Capim Parecer Favorável à 

aprovação das contas de Governo, relativas ao exercício de 2015, de responsabilidade do Sr. 
EDVALDO CARLOS FREIRE JUNIOR, encaminhando-o à consideração da egrégia Câmara de 
Vereadores daquele Município. 
 

Em Acórdãos separados: 
 

1. Julgar regulares com ressalvas as contas de gestão do Ex-Chefe do Poder 
Executivo do Município de Capim, Sr. Edvaldo Carlos Freire Júnior, relativas ao exercício de 
2015, na condição de ordenador de despesas;  

 
2. Declarar que o mesmo gestor, no exercício de 2015, atendeu parcialmente às 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
3. Aplicar multa no valor de R$ 4.928,35 (quatro mil, novecentos e vinte e oito 

reais e trinta e cinco centavos) correspondentes a 50% do teto previsto na Portaria 021, de 
15/01/2015 e correspondente a 103,25 UFR36 ao referido gestor, nos termos do artigo 56, 
inciso II, da LOTCE/PB, por transgressão às normas legais (LRF; Lei de Licitações, Lei nº 
4320/64; Lei nº 8.212/91 e Lei nº 8.429/9237); 
 

4. Assinar ao gestor supramencionado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento da quantia 
correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal38, a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, 
atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da 
Constituição; 

 
5. Expedir recomendação ao atual gestor no sentido de acompanhar ao final de 

cada quadrimestre o cumprimento dos limites tocante a pessoal (arts. 19 e 20 da LRF), tal 
como disposto no art. 22 da aludida lei e, se necessário adoção de medidas de ajuste, a teor 
do disposto no art. 23 da LRF39, sob pena das sanções ali previstas e repercussão negativa 
nas prestações de contas; 

                                                 

36 UFR março/2018= R$ 47,73 
37 Art. 36 - O missis: 

(...) 
§ 2o Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para 
aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público. 
38 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
39 Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, 
sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, 
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6. Informar à Receita Federal do Brasil acerca dos fatos apontados pela unidade 
de instrução para as providências que entender oportunas, à vista de suas competências, 
inclusive para aferir com exatidão as importâncias devidas e eventuais encontradas, em face 
do descumprimento ao estabelecido na Lei nº 8.212/91, sem prejuízo de recomendação à atual 
administração no sentido de observar com rigor os ditames do arts. 40 e 195, I, da Constituição 
Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da Lei nº 8.212/91 e art. 11, I, da Lei nº 8.429/92; 

 
7 Julgar regulares com ressalvas as contas da gestora do Fundo Municipal de 

Saúde, Sra. Ednaide Carolina da Silva Gurgel Dantas, relativas ao exercício de 2015, em razão 
do descumprimento de ditames legais (LRF, lei de licitações e lei previdenciária); 
 

8. Julgar regulares com ressalvas as contas da gestora do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes, relativas ao exercício de 2015, em 
razão do descumprimento de ditames legais (LRF, lei de licitações e lei previdenciária); 

 
9. Aplicar multa individual à então gestora do FMS, Sra. Ednaide Carolina da 

Silva Gurgel Dantas, com apoio no artigo 56, II da LOTCE-PB, no valor de R$ 2.464,17 (dois 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos), correspondente a 25% do 
teto previsto na Portaria 021, de 15/01/2015 e correspondente a 51,62 UFR40, em face da 
transgressão à legislação previdenciária, LRF e lei de licitações, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento da quantia correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal41, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como 
previsto no art. 71, § 4º da Constituição; 

 
10. Aplicar multa individual à então gestora do Fundo Municipal de Assistência 

Social, Sra. Eunice Carla dos Santos Guedes, com apoio no artigo 56, II da LOTCE-PB, no 
valor de no valor de R$ 2.464,17 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezessete 
centavos), correspondente a 25% do teto previsto na Portaria 021, de 15/01/2015 e 
correspondente a 51,62 UFR42, em face da transgressão à legislação previdenciária e à 
Constituição Federal e assine as mesmas o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento da quantia correspondente à 
aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal43, a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, atuando, na hipótese 
de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição; 

 

                                                                                                                                                             

sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da 
Constituição. 
        § 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e 
funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5) 
        § 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária.(Vide 
ADIN 2.238-5) 
§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  
I - receber transferências voluntárias; 
 II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução 
das despesas com pessoal. 
§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do 
último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.  
40
 Ufr - março/2018= 47,73 

41 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
42
 Ufr - março/2018= 47,73 

43 A quitação deverá ser processada através de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DAE) com código “4007” - Multas do Tribunal 
de Contas do Estado 
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11. Recomendar às atuais gestões do Município e dos Fundos Municipais de 
Saúde e de Assistência Social no sentido de guardarem estrita observância aos termos da 
Constituição Federal, das normas infraconstitucionais pertinentes, inclusive ao que determina 
esta Corte de Contas em suas Resoluções e Pareceres Normativos, em especial aos ditames 
da LRF, da Lei nº 4.320/64, da Lei nº 8.212/91 e da Lei nº 12.305/2010; de modo a evitar a 
repetição das falhas ora constatadas; 
 

12. Informar à Receita Federal do Brasil acerca dos fatos apontados pela 
unidade de instrução nas prestações de contas do FMS e FMAS para as providências que 
entender oportunas, à vista de suas competências, inclusive para aferir com exatidão as 
importâncias devidas e eventuais encontradas, em face do descumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 8.212/91, sem prejuízo de recomendação à atual administração no sentido de observar 
com rigor os ditames do arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", 
da Lei nº 8.212/91 e art. 11, I, da Lei nº 8.429/92. 

 
 
Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Procurador-Geral. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 28 de março de 2018. 
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